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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SÃO MATEUS/ES 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico nº. 1/2022 

Processo Adm nº 16.054/2021 

Objeto: Registro de Preços para Eventual aquisição de diversos materiais 

médicos.  

 

 

SEMEAR MEDICAMENTOS ESPECIAIS, com sede na Rua Major Nodge 

Ulisses de Oliveira, 550, Itapuã, Vila Velha/ES – CEP 29.101-770, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 35.253.171/0001-07, Tel: (27) 3077-0564, e-mail: 

licitacao@semearmedicamentos.com.br; por seu representante legal abaixo 

assinado, vem, respeitosamente à presença de V. Sa., com fulcro no art. 41, 

§2º, da Lei n.º 8666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital da presente 

licitação, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

 

Saudações equipe técnica,  

Avaliando a pretendida aquisição do Lote V, presencia-se a necessidade de 

aquisição de aventais a serem utilizados pelos profissionais de saúde da 

Prefeitura de São Mateus. Face a pretendida aquisição será acostada a está 

peça impugnatória Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito 

Santo e Prefeitura de Vitória acerca das circunstancias abaixo tecidas. Um 

dado alarmante é que empresas fabricantes de uniforme escolar estão 

oportunizando-se da não necessidade de apresentar registro da ANVISA e 

fabricando aventais de maneira irregular. Qual a necessidade de utilizar avental 

que não exerça função de barreira viral e microbiológica comprovada? Para 

sanar esta dúvida abaixo acostado RDC vigente, NR e Lei do Código de Defesa 

mailto:licitacao@semearmedicamentos.com.br
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do Consumidor para que seja consumado a necessidade de balizar a aquisição 

de avental de maneira técnica e prudente.  

 

Descrição acima deverá ser retificada solicitando que atenda a legislação 

vigente. Solicitando a necessidade de atender a RDC 448 apresentando 

laudo de eficácia de filtração viral, bacteriana, CA do MTE e atender a NBR 

16693 descrita como parâmetro técnico avaliativo na RDC 448.   

 

Vejamos:  

Trata-se da análise documental para que haja conhecimento técnico na 

aquisição de EPIs.  

Está empresa preocupada com a constante exploração comercial inerente a 

aventais vem consideravelmente solicitar este ilustre órgão que avalie as 

circunstancias abaixo descritas.  

Nesta esteira, ressaltamos que os não tecidos no mercado nacional e 

internacional possuem três apresentações: 

1- Spunbond - não tecido 100% polipropileno (TNT) sem barreira microbiana 

comprovada e sem indicação para área médico-hospitalar; 

2- SMS com baixa barreira microbiana para diversas finalidades, como o 

utilizado nas fraldas descartáveis; 

3- SMS Grau Médico - matéria prima certificada por laboratório habilitado 

pela GGLAS/ANVISA e com alta barreira microbiana para vírus e bactérias. 
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BREVE HISTÓRICO 

Em meados de 2009, devido ao grave surto da gripe H1N1, o Ministério da 

Saúde através do Protocolo de Manejo da Gripe A, aboliu a utilização de 

aventais 100% polipropileno (TNT). Especificou e adquiriu aventais com a 

tecnologia SMS para todas Unidades da Federação tendo como característica 

a BARREIRA MICROBIANA. 

Já em 2010, surge à preocupação da ANVISA aos graves surtos de infecção 

por Bactérias Multi ou Pan-resistentes no Brasil como descreve a NOTA 

TÉCNICA Nº 1/2010 - de 25 de outubro, que define: 

“Microrganismos multirresistentes são microrganismos resistentes a 

diferentes classes de antimicrobianos testados em exames microbiológicos. 

Alguns pesquisadores também definem microrganismos pan-resistentes, 

como aqueles com resistência comprovada in vitro a todos os antimicrobianos 

testados em exame microbiológico. São considerados, pela comunidade 

científica internacional, patógenos multirresistentes causadores de 

infecções/colonizações relacionadas à assistência em saúde: Enterococcus 

spp resistente aos glicopeptídeos, Staphylococcus spp. resistente ou com 

sensibilidade intermediária a vancomicina, Pseudomonas aeruginosa, 

Acinetobacter baumannii, e Enterobactérias resistentes a carbapenêmicos 

(ertapenem, meropenem ou imipenem). Tem ocorrido um aumento dos casos 

de enterobactérias resistentes aos carbapenêmicos em vários centros 

brasileiros. 

 
Não o bastante em 01 de setembro de 2021 a ANVISA emite o seguinte alerta: 
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QUANTO A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
 

 

 

A presente RDC prevê acima pensada prevê instruções que deverão ser 

consideradas para a “comercialização de equipamento de proteção 

individual”. 

A preocupação quanto a aquisição de aventais é considerável e preocupante 

uma vez que empresas oportunistas estão fabricando aventais sem 

comprovação de eficácia de performance. Para tanto, a ANVISA através de 

RDC determina parâmetros que deverão serem seguidos. 
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Art. 4° O fabricante ou importador é responsável por garantir a 
qualidade, a segurança e a eficácia dos produtos fabricados e 
importados em conformidade com esta Resolução. 
 

Art. 8° As vestimentas hospitalares devem ser fabricadas em 
material não tecido para uso odonto-médico-hospitalar, ou 
equivalente ser resistentes à penetração de fluidos transportados 
pelo ar (repelência a fluidos) e atender aos requisitos 
estabelecidos nas seguintes normas técnicas, conforme 
aplicável: 
 

IV - ABNT NBR ISO 16693:2018 - Produtos têxteis para saúde - 
Aventais e roupas privativas para procedimento não cirúrgico 
utilizados por profissionais de saúde e pacientes - Requisitos e 
métodos de ensaio. 
 

 
Abaixo determinações extraídas da tabela 1 NBR 16693.  
 
Segundo a Agencia Reguladora Nacional de Saúde a comercialização de 

aventais só poderá ser homologada com a apresentação de laudos. Tabela 1 

abaixo apensada é extraída da NBR 16693 e elencada na RDC 448 é clara 

quando descreve: “características e requisitos de desempenho a serem 

avaliados em avental”. 
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Segundo as condições acima descritas é necessário apresentar laudos para 

homologação quando pretendido adqurir avental de precaução de contágio 

e avental impermeável.  

 

Existem apenas duas opiniões e afirmações sobre determinado avental: 

 
É barreira viral e bacteraina 
Não é barreira viral 
Terceira hipótese não é existente.  
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Conforme quadro acima a comercialização só poderá ser considerada regular 

com a apresentação de laudos que certificam a qualidade do produto a ser 

utilizado. Como certeza desta afirmação o CDC (Código de Defesa do 

Consumidor deixa claro):  

 

 

Fonte:https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10602565/inciso-viii-do-artigo-39-

da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990 

 

RDC 448, Art. 39 do CDC, NR 32, NR 6 e demais legislações vigentes 

apresentadas nestas laudas consideram ser necessário a comprovação 

através de laudos a performance de aventais. Como adquirir e colocar a ser 

utilizado determinado avental NÃO eficaz na filtração viral, bacteriana e atenda 

os padrões fabris mínimos determinados por órgãos reguladores? O 

profissional de saúde que utilizar determinado avental que não seja eficaz 

poderá se contaminar e propagar doenças. 

 

Abaixo conteúdo discricionário extraído do banco de dados do SIGA indicado 

para adoção no presente edital (utiliza literatura atual).  

 
Código SIGA 59921 
AVENTAL PROCEDIMENTO HOSPITALAR; MATERIAL: TECIDO NAO 
TECIDO SMS, 100% POLIPROPILENO %; USO: DESCARTAVEL; MANGA: 
MANGA LONGA; TAMANHO: TAMANHO GRANDE; COR: BRANCO; 
GRAMATURA: 30 G/M²; FECHAMENTO: PAR DE AMARRILHOS COSTAS E 
CINTURA; ESTERILIDADE: NAO ESTERIL; EMBALAGEM: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE; ROTULAGEM: 
DEVERA CONTER IDENTIFICACAO DO MATERIAL, DADOS 
FABRICANTE/IMPORTADOR, NUMERO LOTE/SERIE, CONDICOES DE 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10602565/inciso-viii-do-artigo-39-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10602565/inciso-viii-do-artigo-39-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
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ARMAZENAMENTO E DEMAIS INSTRUCOES CONFORME RESOLUCAO 
RDC Nº 185, DE 22/10/2001, ANVISA E SUAS ALTERACOES 
POSTERIORES; CARACTERISTICAS ADICIONAIS: BARREIRA 
MICROBIANA COMPROVADA POR LAUDO DE BFE E VFE, 
HIPOALERGENICO, MANGA PUNHOS COM ELASTICO, SISTEMA DE 
AJUSTE E FIXACAO ATRAVES DE DOIS PARES DE AMARRILHOS NAS 
COSTAS E CINTURA; NORMA: NR 6 - MINISTERIO DO TRABALHO E 
EMPREGO - MTE; CERTIFICADO APROVACAO - CA: REGISTRO ANVISA 
E CERTIFICADO DE APROVACAO - CA EMITIDO PELO MTE; LEGISLACAO: 
DE ACORDO COM LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 
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RDC 379 foi substituída pela RDC 448. 

 

AVENTAL É CONSIDERADO EPI  

 

Explorando SITE do COFEN com informações atualizadas é determinado pelo 

Organização Mundial de Saúde e ANVISA, FIOCRUZ, COFEN e diversos 

órgãos que avental é um EPI.  

 

§ 2° As empresas devem garantir a rastreabilidade dos 

produtos fabricados ou importados e permitir a identificação 

dos responsáveis pela comercialização.  (Fonte RDC 448) 

 

 

 

Fonte:https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/noticias/1

76-nota-tecnica-n-04-2020-gvims-ggtes-anvisa-atualizada 

Fonte:http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/05/NOTA_TECNICA-

COFEN.pdf 

Considerando que o § 2° do Art. 4° da RDC 448 determina que “As empresas 

devem garantir a rastreabilidade dos produtos fabricados ou importados e 

permitir a identificação dos responsáveis pela comercialização”, o 

preenchimento do CAT só poderá ser elaborado se o EPI conter seu número 

de registro fixado a sua estrutura física. Como identificar o avental utilizado 

se o mesmo não conter informações? 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/noticias/176-nota-tecnica-n-04-2020-gvims-ggtes-anvisa-atualizada
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/noticias/176-nota-tecnica-n-04-2020-gvims-ggtes-anvisa-atualizada
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/05/NOTA_TECNICA-COFEN.pdf
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/05/NOTA_TECNICA-COFEN.pdf
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Para que haja um comunicado de acidente de trabalho CAT proveniente de 

Risco Biológico o avental utilizado segundo a literatura deverá possuir o CA 

(comunicado de aprovação do Ministério de Trabalho e Emprego).  

Fonte:https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-comunicacao-de-acidente-

de-trabalho-cat 

 

Respeitando as determinações do COFEN, ANVISA, Organização Mundial da 

Saúde, Fundação Osvaldo Cruz, Ministério da Saúde e demais instituições, o 

conteúdo aqui apresentado faz alusão a necessidade de utilização do produto 

segundo as exigências da ANVISA.  

Prova da homologação do CA por órgãos determinantes abaixo citações 

acostadas.  

A ANVISA através da NOTA TECNICA Nº04 2020 GVIMS-GGTES em seus 

destaques menciona claramente que avental é um EPI.  

 

 

 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-comunicacao-de-acidente-de-trabalho-cat
https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-comunicacao-de-acidente-de-trabalho-cat
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Fonte:https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/noticias/1

76-nota-tecnica-n-04-2020-gvims-ggtes-anvisa-atualizada 

 

Relatório final Trabalho a respeito de jalecos 

Os jalecos fazem parte dos equipamentos de proteção 

individual/EPI. Segundo o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 

na Norma Regulamentadora 6 (NR 6), da Portaria n0 3.214, 

considera-se Equipamento de Proteção Individual - EPI, como todo 

dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, 

destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e 

a saúde no trabalho. 

 

 

O fornecimento e a comercialização de EPI sem o C.A. é 

considerado crime e tanto o comerciante quanto o empregador 

ficam sujeitos às penalidades previstas em lei. 

Fonte: http://www.fiocruz.br/biosseguranca/ctbio/docs/jaleco2.pdf 

 

 

 

 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/noticias/176-nota-tecnica-n-04-2020-gvims-ggtes-anvisa-atualizada
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/noticias/176-nota-tecnica-n-04-2020-gvims-ggtes-anvisa-atualizada
http://www.fiocruz.br/biosseguranca/ctbio/docs/jaleco2.pdf


 

Rua Major Nodge Ulisses de Oliveira, 550 - Itapuã – Vila Velha/ES - 

CEP 29.101-770 

www.semeardelivery.net.br 

 

Fonte:https://cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201706/30132435-

1369161512-nota-tec-01-2013-anvisa.pdf 

 

 

Quadro 01: Recomendação de medidas a serem implementadas para a 

prevenção e o controle da disseminação do novo coronavírus (SARS-CoV-2) 

em serviços de saúde. 

 

Fonte:https://www.gov.br/anvisa/pt-

br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-

https://cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201706/30132435-1369161512-nota-tec-01-2013-anvisa.pdf
https://cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201706/30132435-1369161512-nota-tec-01-2013-anvisa.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/nota-tecnica-gvims_ggtes_anvisa-04_2020-25-02-para-o-site.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/nota-tecnica-gvims_ggtes_anvisa-04_2020-25-02-para-o-site.pdf
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tecnicas/nota-tecnica-gvims_ggtes_anvisa-04_2020-25-02-para-o-

site.pdf 

 

 

 

 
Fonte:http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_tratamento_influe
nza_2017.pdf 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/nota-tecnica-gvims_ggtes_anvisa-04_2020-25-02-para-o-site.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/nota-tecnica-gvims_ggtes_anvisa-04_2020-25-02-para-o-site.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_tratamento_influenza_2017.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_tratamento_influenza_2017.pdf
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Fonte: 
https://portaldaenfermagem.com.br/plantao_read.asp?id=88 
Avental 

 

 
EPI PARA CORONAVÍRUS:QUAIS OS EQUIPAMENTOS 
RECOMENDADOS? 

O avental serve para evitar a contaminação por meio de respingos de sangue, 

secreções, excreções e fluidos corporais, já que impossibilita o contato com a 

roupa e a pele do colaborador. Contudo, para proteger efetivamente, tal EPI 

precisa ter as seguintes características: 

• mangas longas; 

• abertura posterior; 

• punho de elástico ou malha; 

https://portaldaenfermagem.com.br/plantao_read.asp?id=88


 

Rua Major Nodge Ulisses de Oliveira, 550 - Itapuã – Vila Velha/ES - 

CEP 29.101-770 

www.semeardelivery.net.br 

• não alergênico; 

• resistente; 

• barreira antimicrobiana; 

• confortável; 

• tamanho adequado ao profissional. 

Fonte:https://blogsaude.volkdobrasil.com.br/epi-para-coronavirus/ 
 

Convidamos está ilustre instituição que elabore uma pesquisa no google 

digitando “avental de procedimento CA”. Será constatado que diversos 

fabricantes do seguimento de bioproteção possuem CA para atendendo o § 2° 

do Art. 4° da RDC 448 garantido possível rastreabilidade para que o CAT 

atenda as exigências da CIPA.  

Fonte:https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-comunicacao-de-acidente-

de-trabalho-cat 

Através das circunstancias acimas descritas resta claro que avental para 

utilização em ambiente hospitalar e ambulatorial deverá possuir epi.   

O fornecimento e a comercialização de EPI sem o C.A. é 

considerado crime e tanto o comerciante quanto o empregador 

ficam sujeitos às penalidades previstas em lei. 

Fonte: http://www.fiocruz.br/biosseguranca/ctbio/docs/jaleco2.pdf 

 

https://blogsaude.volkdobrasil.com.br/epi-para-coronavirus/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-comunicacao-de-acidente-de-trabalho-cat
https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-comunicacao-de-acidente-de-trabalho-cat
http://www.fiocruz.br/biosseguranca/ctbio/docs/jaleco2.pdf
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Fonte:http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/05/NOTA_TECNICA-

COFEN.pdf 

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE DEPARTAMENTO 

DE GESTÃO E INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIAS E INOVAÇÃO EM 

SAÚDE COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE TECNOLOGIAS EM 

SAÚDE COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PROTOCOLOS CLÍNICOS E 

DIRETRIZES TERAPÊUTICAS 

 

DIRETRIZES PARA DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DA COVID-19 

 

Fonte:https://proqualis.net/sites/proqualis.net/files/Diretrizes%20para%20Diag

n%C3%B3stico%20e%20Tratamento%20da%20COVID-19%20-

%20vers%C3%A3o3.pdf 

 

Importante ressaltar que os EPI ́s e fornecimento obrigatório e os produtos 

de higiene básica previstos na Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 

04/2020 são os  mesmos determinados  na  regulamentação  da  Organização  

Mundial  de  Saúde,  quais  sejam: sabonete líquido ou preparação alcoólica a 

70%, óculos de proteção ou protetor facial (face shield),máscara  cirúrgica,  

avental,  luvas  de  procedimento,  gorro,  máscaras  N95,  FFP2,  ou. 

equivalente e capote impermeável. 

http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/05/NOTA_TECNICA-COFEN.pdf
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/05/NOTA_TECNICA-COFEN.pdf
https://proqualis.net/sites/proqualis.net/files/Diretrizes%20para%20Diagn%C3%B3stico%20e%20Tratamento%20da%20COVID-19%20-%20vers%C3%A3o3.pdf
https://proqualis.net/sites/proqualis.net/files/Diretrizes%20para%20Diagn%C3%B3stico%20e%20Tratamento%20da%20COVID-19%20-%20vers%C3%A3o3.pdf
https://proqualis.net/sites/proqualis.net/files/Diretrizes%20para%20Diagn%C3%B3stico%20e%20Tratamento%20da%20COVID-19%20-%20vers%C3%A3o3.pdf
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Constam entre as recomendações de proteção previstas na Nota Técnica que: 

“o profissional de saúde deve usar equipamento de proteção individual (EPI): 

protetor ocular ou protetor de face; luvas; capote/ avental / jaleco, máscara 

N95/PFF2 (ou outras máscaras com eficácia mínima na filtração de 95% de 

partículas de até 0,3# tipo N99, N100 ou PFF3), sempre que realizar 

procedimentos geradores de aerossóis. Para realização de outros 

procedimentos   não   geradores   de   aerossóis, avaliar   a   disponibilidade da   

N95   ou equivalente no serviço.  Não havendo disponibilidade, é obrigatório o 

uso da máscara. 

 

SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO PARÁ – SENPA ajuizou 

apresente  Ação  Civil  Pública  em  face  de para INSTITUTO  SAÚDE  E  

CIDADANIA  –  ISAC postular,  em  sede  de  tutela  antecipada,  a  condenação  

do  acionado  ao  cumprimento  de obrigações   de   fazer   e   não   fazer,   

concernentes   à   garantia   imediata   de   concessão   de Equipamentos  de  

Proteção  Individual  aos  profissionais  aqui  representados,  conforme  dispõe  

a Nota  Técnica  GVIMS/GGTES/ANVISA  nº  04/2020,  bem  como  a  adoção  

de  medidas  especiais protetivas à vida e à saúde de enfermeiros integrantes 

de grupos de risco. 

Esclareceu que a demanda teve por origem denúncia sobre a CONCESSÃO 

IRREGULAR de Equipamentos de Proteção Individual durante a atual 

pandemia do COVID 19, o que expõe a categoria ao risco de contaminação, 

caracterizando negligência do dever patronal quanto ao respeito da dignidade 

do trabalhador e ao meio ambiente de trabalho seguro e sadio. 

Que ante o risco iminente de contaminação e a violação ao direito à vida e à 

saúde de enfermeiros integrantes de grupos de risco, devem ser adotadas 

medidas especiais de proteção, principalmente por meio de realocação de 

atividade/setor. 

Aduz que não obstante a urgência da situação e do alto risco de contaminação 

do novo Coronavírus, o demandado não está observando o seu dever legal de 

garantia de proteção aos seus trabalhadores, negligenciando a concessão 

regular da quantidade necessária dos equipamentos de proteção individual 

para o combate à pandemia, quais sejam: 
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1) Sabonete líquido ou preparação alcoólica a 70%; 

2) Óculos de proteção ou protetor facial (face shield); 

3) Máscara cirúrgica; 

4) Máscaras N95 ou PFF2; 

5) Avental; 

6) Luvas de procedimento; 

 

EM RELAÇÃ AOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL  

a)  Forneça  imediatamente  a  cada  enfermeiro,  em  quantidade  necessária  

e conforme dispõe a Nota suficiente para atender o período integral da 

prestação de serviço, Técnica  GVIMS/GGTES/ANVISA  Nº  04/2020:  

sabonete  líquido  ou  preparação  alcoólica  a  70%,óculos  de  proteção  ou  

protetor  facial  (),  máscara  cirúrgica,  máscaras  N95  ou  PFF2,face shield, 

avental, luvas de procedimento e gorro, sob pena de multa diária no valor de 

R$10.000,00 (dez mil reais), por enfermeiro que atuar sem a proteção 

adequada. 

Fonte:https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao/2004171758498640000002488416

8?instancia=1 

 

 

Trata-se de Pedido de Reexame manejado por Marcos José Rocha dos Santos 

e Fernando Rodrigues Máximo, respectivamente Governador do Estado de 

Rondônia e Secretário de Estado da Saúde, representados pela Procuradoria 

Geral do Estado de Rondônia, em face da Decisão Monocrática n. 046/2020-

GCVCS-RO, exarada no processo n. 0916/20 (originário), que versa acerca de 

Inspeção Especial destinada a coletar dados e informações acerca das 

medidas preventivas e de proteção para reduzir os riscos de propagação do 

Coronavírus (COVID-19) no âmbito dos municípios e do Estado de Rondônia, 

https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao/20041717584986400000024884168?instancia=1
https://pje.trt8.jus.br/pjekz/validacao/20041717584986400000024884168?instancia=1
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bem como acompanhar as medidas adotadas em face dos impactos causados 

pela doença principalmente na área da saúde. 

O decisum combatido, em atenção às conclusões da Inspeção 

Especial realizada nos autos originários, cujas conclusões foram 

expostas pelo Relatório de Instrução Preliminar n. 4, determinou 

a adoção imediata das seguintes medidas acautelatórias, verbis: 

 

I – Determinar a Notificação dos (as) Senhores(as): Fernando Rodrigues 

Máximo, Secretário de Estado da Saúde (CPF: 863.094.391-20),Eliana Pasini, 

Secretária Municipal de Saúde de Porto Velho/RO, CPF: 293.315.871-04, e 

Erasmo Meireles e Sá, Diretor Geral do Departamento de Estradas e Rodagem, 

Infraestrutura e Serviços Públicos do Estado de Rondônia, CPF: 769.509.567-

20 para que, no âmbito d suas respectivas competências de atuação, cumpram 

as determinações elencadas tanto na conclusão do item 3 do relatório técnico 

como nesta decisão (Documento ID 876379), a seguir delineadas e 

individualizadas: 

a.3 – aquisição e disponibilização, à equipe de trabalho da unidade de saúde, 

de equipamentos de proteção individual (EPIs) como máscaras, álcool em gel, 

gorro, óculos, protetor facial, avental, capote etc.; 

Fonte:https://tcero.tc.br/spj/MetadadoArquivo/AbrirPdfConvidado/f42ffd5e211

249314157a77251e210c3 

 

 

https://tcero.tc.br/spj/MetadadoArquivo/AbrirPdfConvidado/f42ffd5e211249314157a77251e210c3
https://tcero.tc.br/spj/MetadadoArquivo/AbrirPdfConvidado/f42ffd5e211249314157a77251e210c3
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Fonte:http://covid19.cff.org.br/wp-content/uploads/2020/04/NOTA-
T%C3%89CNICA-ABRASTT-COVID-EPI.pdf 
 
 

http://covid19.cff.org.br/wp-content/uploads/2020/04/NOTA-T%C3%89CNICA-ABRASTT-COVID-EPI.pdf
http://covid19.cff.org.br/wp-content/uploads/2020/04/NOTA-T%C3%89CNICA-ABRASTT-COVID-EPI.pdf
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Fonte: http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/03/cartilha_epi.pdf 
 
 

 

http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/03/cartilha_epi.pdf
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Fonte: https://fisiologia.icb.usp.br/wp-
content/uploads/2018/02/Procedimentos-EPI-ICB.pdf 
 
 

 

 
Fonte:http://www.hospitalregional.ms.gov.br/wp-
content/uploads/2020/04/Coloca%C3%A7%C3%A3o-e-Retirada-dos-
Equipamentos-de-Prote%C3%A7%C3%A3o-Individual-EPIs.pdf 
 
 
 
 

https://fisiologia.icb.usp.br/wp-content/uploads/2018/02/Procedimentos-EPI-ICB.pdf
https://fisiologia.icb.usp.br/wp-content/uploads/2018/02/Procedimentos-EPI-ICB.pdf
http://www.hospitalregional.ms.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/Coloca%C3%A7%C3%A3o-e-Retirada-dos-Equipamentos-de-Prote%C3%A7%C3%A3o-Individual-EPIs.pdf
http://www.hospitalregional.ms.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/Coloca%C3%A7%C3%A3o-e-Retirada-dos-Equipamentos-de-Prote%C3%A7%C3%A3o-Individual-EPIs.pdf
http://www.hospitalregional.ms.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/Coloca%C3%A7%C3%A3o-e-Retirada-dos-Equipamentos-de-Prote%C3%A7%C3%A3o-Individual-EPIs.pdf
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Fonte:https://www.unimedmg.coop.br/informe/centraldecomunicacao/Orientac
ao.pdf 
 
 
 

 
 
 

https://www.unimedmg.coop.br/informe/centraldecomunicacao/Orientacao.pdf
https://www.unimedmg.coop.br/informe/centraldecomunicacao/Orientacao.pdf
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Fonte:https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/1/o/Manual_ficha_catalografica_fin
al.pdf 
 
 

 
Fonte:http://www.hcpf.com.br/ckfinder/userfiles/files/PRO_COVID_009%20-
%20PROTOCOLO%20EPIS.pdf 
 

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/1/o/Manual_ficha_catalografica_final.pdf
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/1/o/Manual_ficha_catalografica_final.pdf
http://www.hcpf.com.br/ckfinder/userfiles/files/PRO_COVID_009%20-%20PROTOCOLO%20EPIS.pdf
http://www.hcpf.com.br/ckfinder/userfiles/files/PRO_COVID_009%20-%20PROTOCOLO%20EPIS.pdf
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Fonte: https://portal.cfm.org.br/images/PDF/nota_epi.pdf 
 

 
 

https://portal.cfm.org.br/images/PDF/nota_epi.pdf
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Fonte:http://www.presidenteprudente.sp.gov.br/funcionarios/static/Manual_EP
I.pdf 
 

 

Organização de ambientes e uso de equipamentos de proteção individual 

(EPI) na Tocoginecologia diante da epidemia da COVID-19 

 
No caso de pacientes com sintomas respiratórios: utilizar EPIs de precaução 
padrão e por contato respiratório (gotículas ou aerossóis): 

• Utilizar avental impermeável de mangas longas: de gramatura 

mínima de 30g/m2, durante o atendimento de pacientes com 

suspeita ou confirmação do novo coronavírus, em procedimentos 

onde há risco de respingos de sangue, fluidos corpóreos, secreções 

e excreções a fim de evitar a contaminação da pele e da roupa do 

profissional. Deve ter punho de malha ou elástico e abertura 

posterior.  

http://www.presidenteprudente.sp.gov.br/funcionarios/static/Manual_EPI.pdf
http://www.presidenteprudente.sp.gov.br/funcionarios/static/Manual_EPI.pdf
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Fonte:https://www.febrasgo.org.br/es/covid19/item/1008-organizacao-

de-ambientes-e-uso-de-equipamentos-de-protecao-individual-epi-na-

tocoginecologia-diante-da-epidemia-de-covid-19 

 

 

 

 

 

https://www.febrasgo.org.br/es/covid19/item/1008-organizacao-de-ambientes-e-uso-de-equipamentos-de-protecao-individual-epi-na-tocoginecologia-diante-da-epidemia-de-covid-19
https://www.febrasgo.org.br/es/covid19/item/1008-organizacao-de-ambientes-e-uso-de-equipamentos-de-protecao-individual-epi-na-tocoginecologia-diante-da-epidemia-de-covid-19
https://www.febrasgo.org.br/es/covid19/item/1008-organizacao-de-ambientes-e-uso-de-equipamentos-de-protecao-individual-epi-na-tocoginecologia-diante-da-epidemia-de-covid-19


 

Rua Major Nodge Ulisses de Oliveira, 550 - Itapuã – Vila Velha/ES - 

CEP 29.101-770 

www.semeardelivery.net.br 

Fonte:https://www.ufes.br/sites/default/files/anexo/uso_de_epi_na_od

ontologia_frente_a_covid-19_-_cartilha.pdf 

 

 

 

 

Fonte:https://www.ultrafar.com.br/blog/17/uso-de-luvas 

 

 

https://www.ufes.br/sites/default/files/anexo/uso_de_epi_na_odontologia_frente_a_covid-19_-_cartilha.pdf
https://www.ufes.br/sites/default/files/anexo/uso_de_epi_na_odontologia_frente_a_covid-19_-_cartilha.pdf
https://www.ultrafar.com.br/blog/17/uso-de-luvas
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Fonte:https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-
governo/saude/2020/nota-tecnica-covid-19-n019_2020_epi.pdf 

https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-governo/saude/2020/nota-tecnica-covid-19-n019_2020_epi.pdf
https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-governo/saude/2020/nota-tecnica-covid-19-n019_2020_epi.pdf
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Fonte:https://www.saude.sc.gov.br/coronavirus/arquivos/Nota_Tecnica_00
4-2020_SAMU-DAPM-SUE-SES_COVID-19_atualizada_30_03.pdf 

 

 

 

https://www.saude.sc.gov.br/coronavirus/arquivos/Nota_Tecnica_004-2020_SAMU-DAPM-SUE-SES_COVID-19_atualizada_30_03.pdf
https://www.saude.sc.gov.br/coronavirus/arquivos/Nota_Tecnica_004-2020_SAMU-DAPM-SUE-SES_COVID-19_atualizada_30_03.pdf
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Fonte:https://www.amib.org.br/fileadmin/user_upload/amib/2020/marco/07/
COVID-19_seguranca_equipev14032020_18h16.pdf 

 

 

 

https://www.amib.org.br/fileadmin/user_upload/amib/2020/marco/07/COVID-19_seguranca_equipev14032020_18h16.pdf
https://www.amib.org.br/fileadmin/user_upload/amib/2020/marco/07/COVID-19_seguranca_equipev14032020_18h16.pdf
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Fonte:http://www.hu.ufsc.br/setores/wp-
content/uploads/sites/16/2016/05/POP-13-USO-DE-EQUIPAMENTOS-DE-
PROTE%C3%87%C3%83O-INDIVIDUAL-E-ROTINAS-DE-
ISOLAMENTOSPRECAU%C3%87%C3%95ES.pdf 

 

 

 

http://www.hu.ufsc.br/setores/wp-content/uploads/sites/16/2016/05/POP-13-USO-DE-EQUIPAMENTOS-DE-PROTE%C3%87%C3%83O-INDIVIDUAL-E-ROTINAS-DE-ISOLAMENTOSPRECAU%C3%87%C3%95ES.pdf
http://www.hu.ufsc.br/setores/wp-content/uploads/sites/16/2016/05/POP-13-USO-DE-EQUIPAMENTOS-DE-PROTE%C3%87%C3%83O-INDIVIDUAL-E-ROTINAS-DE-ISOLAMENTOSPRECAU%C3%87%C3%95ES.pdf
http://www.hu.ufsc.br/setores/wp-content/uploads/sites/16/2016/05/POP-13-USO-DE-EQUIPAMENTOS-DE-PROTE%C3%87%C3%83O-INDIVIDUAL-E-ROTINAS-DE-ISOLAMENTOSPRECAU%C3%87%C3%95ES.pdf
http://www.hu.ufsc.br/setores/wp-content/uploads/sites/16/2016/05/POP-13-USO-DE-EQUIPAMENTOS-DE-PROTE%C3%87%C3%83O-INDIVIDUAL-E-ROTINAS-DE-ISOLAMENTOSPRECAU%C3%87%C3%95ES.pdf
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Fonte:https://enfermagemflorence.com.br/equipamentos-de-protecao-
individual/ 

 

 

https://enfermagemflorence.com.br/equipamentos-de-protecao-individual/
https://enfermagemflorence.com.br/equipamentos-de-protecao-individual/
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Fonte:https://www.funesa.se.gov.br/wp-content/uploads/2020/08/POP-
CEOs-Paramenta%C3%A7%C3%A3o-e-
Desparamenta%C3%A7%C3%A3o.pdf 

 

 
NORMA REGULAMENTADORA 32 
RISCO BIOLÓGICO  
32.1 Do objetivo e campo de aplicação 

32.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR tem por finalidade estabelecer as 

diretrizes básicas para a implementação de medidas de proteção à segurança 

e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles 

que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral. 

ABAIXO EDITAIS A NÍVEL BRASIL QUE SOLICITAM EM SEU RITO 

DISCRICIONAL A NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE 

PERFORMANCE FRENTE A CA, FILTRAÇÃO VIRAL, BACTÉRIA, 

ATENDER AS EXIGÊNCIAS FABRIS DE ACORDO COM A NBR 16693 

CITADA NA RDC 448.  

https://www.funesa.se.gov.br/wp-content/uploads/2020/08/POP-CEOs-Paramenta%C3%A7%C3%A3o-e-Desparamenta%C3%A7%C3%A3o.pdf
https://www.funesa.se.gov.br/wp-content/uploads/2020/08/POP-CEOs-Paramenta%C3%A7%C3%A3o-e-Desparamenta%C3%A7%C3%A3o.pdf
https://www.funesa.se.gov.br/wp-content/uploads/2020/08/POP-CEOs-Paramenta%C3%A7%C3%A3o-e-Desparamenta%C3%A7%C3%A3o.pdf
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32.1.2 Para fins de aplicação desta NR entende-se por serviços de saúde 

qualquer edificação destinada à prestação de assistência à saúde da 

população, e todas as ações de promoção, recuperação, assistência, 

pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível de complexidade. 

32.11.4 A responsabilidade é solidária entre contratantes e contratados 

quanto ao cumprimento desta NR. 

 

Considerando que o profissional de saúde está exposto a contaminação 

direta e indireta por vírus e bactérias a NR 32 é clara quando descreve:  

32.2.1 “Considera-se Risco Biológico a probabilidade da exposição 
ocupacional a agentes biológicos; 
 
Segundo a norma acima deverá ser comprovado que o produto comprove sua 

eficácia quanto a filtração viral e bacteriana.    

Como adquirir determinado avental utilizado em determinada pandemia 

sem que haja comprovação de eficácia de filtração viral e bacteriana? A 

referida norma acima é clara quando menciona “Considera-se Risco 

Biológico a probabilidade da exposição ocupacional a agentes 

biológicos”. 

 

 

A NR 32 é clara quando descreve:  

32.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR tem por finalidade estabelecer as 

diretrizes básicas para a implementação de medidas de proteção à segurança 

e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles 

que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral. 

 

Como proteger o profissional de contaminação frente a exposição viral e 

bacteriana utilizando avental inadequado? Avental como precaução de 

contagio deverá ser eficaz na filtração viral e bacteriana. 

Caso determinado colaborador seja contaminado em seu ambiente funcional 

por deficiência na qualidade do EPI será responsabilizado legalmente o 

responsável pela aquisição do produto.  
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Fonte:http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.
asp?coduasg=250103&numprp=182019&modprp=5&bidbird=N 
Fonte: https://www.sigapregao.com.br/app/pregao/250103/18/2019 
Acima edital Federal ocorrido para avaliação de descrição.  

Observe que foi solicitado avental impermeável.  

 

Prova que a exigência de comprovação viral e bacteriana não são 

isoladas, serão acostados editais nacionais para comprovação técnica 

e avaliação discricionária.  

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=250103&numprp=182019&modprp=5&bidbird=N
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=250103&numprp=182019&modprp=5&bidbird=N
https://www.sigapregao.com.br/app/pregao/250103/18/2019
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Fonte:http://www.comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/edital-120629-5-00063-

2019 

 

 

LOTE DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

1 

AVENTAL PROCEDIMENTO HOSPITALAR; MATERIAL: TECIDO NAO 
TECIDO SMS, 100% POLIPROPILENO %; USO: DESCARTAVEL; MANGA: 
MANGA LONGA; TAMANHO: TAMANHO GRANDE; COR: BRANCO; 
GRAMATURA: 30 G/M²; FECHAMENTO: PAR DE AMARRILHOS COSTAS E 
CINTURA; ESTERILIDADE: NAO ESTERIL; EMBALAGEM: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE; ROTULAGEM: 

DEVERA CONTER IDENTIFICACAO DO MATERIAL, DADOS 
FABRICANTE/IMPORTADOR, NUMERO LOTE/SERIE, CONDICOES DE 
ARMAZENAMENTO E DEMAIS INSTRUCOES CONFORME RESOLUCAO RDC 
Nº 185, DE 22/10/2001, ANVISA E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: BARREIRA MICROBIANA 
COMPROVADA POR LAUDO DE BFE E VFE, HIPOALERGENICO, MANGA 
PUNHOS COM ELASTICO, SISTEMA DE AJUSTE E FIXACAO ATRAVES DE 
DOIS PARES DE AMARRILHOS NAS COSTAS E CINTURA; NORMA: NR 6 - 
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE; CERTIFICADO 
APROVACAO - CA: REGISTRO ANVISA E CERTIFICADO DE APROVACAO 
- CA EMITIDO PELO MTE; LEGISLACAO: DE ACORDO COM LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE; UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UND 1.150.400 

 

 

http://www.comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/edital-120629-5-00063-2019
http://www.comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/edital-120629-5-00063-2019
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Acima edital ocorrido a poucos dias município do Estado do Espírito 

Santo referente ao cumprimento de RDC, NR, comprovação da gramatura 

comercializada, origem do EPI e ANVISA. 
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Acima edital ocorrido a poucos dias município do Estado do Espírito 

Santo referente ao cumprimento de RDC, NR, comprovação da gramatura 

comercializada, origem do EPI e ANVISA. 
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Fonte:http://arquivos.camacari.ba.gov.br/compras/1003200103534382321.pdf 

Acima decisão de determinado município do Estado da Bahia referente ao 

cumprimento de RDC, NR e comprovação da gramatura comercializada, 

origem do EPI e ANVISA. 

 

 

http://arquivos.camacari.ba.gov.br/compras/1003200103534382321.pdf
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Fonte:http://uniaodavitoria.pr.gov.br/wp-content/uploads/girafa-
licitacoes/MEMORANDO%20184%20-
2020%20e%20Parecer%20T%C3%A9cnico%20-
%20Ref.%20impugna%C3%A7%C3%A3o.pdf 
Acima decisão de determinado município do Estado do Paraná referente 

ao cumprimento de RDC, NR, comprovação da gramatura comercializada, 

origem do EPI e ANVISA. 

 

 

Acima decisão de determinado município do Estado do Paraná referente 

ao cumprimento de RDC, NR, comprovação da gramatura comercializada, 

origem do EPI e ANVISA. 

http://uniaodavitoria.pr.gov.br/wp-content/uploads/girafa-licitacoes/MEMORANDO%20184%20-2020%20e%20Parecer%20T%C3%A9cnico%20-%20Ref.%20impugna%C3%A7%C3%A3o.pdf
http://uniaodavitoria.pr.gov.br/wp-content/uploads/girafa-licitacoes/MEMORANDO%20184%20-2020%20e%20Parecer%20T%C3%A9cnico%20-%20Ref.%20impugna%C3%A7%C3%A3o.pdf
http://uniaodavitoria.pr.gov.br/wp-content/uploads/girafa-licitacoes/MEMORANDO%20184%20-2020%20e%20Parecer%20T%C3%A9cnico%20-%20Ref.%20impugna%C3%A7%C3%A3o.pdf
http://uniaodavitoria.pr.gov.br/wp-content/uploads/girafa-licitacoes/MEMORANDO%20184%20-2020%20e%20Parecer%20T%C3%A9cnico%20-%20Ref.%20impugna%C3%A7%C3%A3o.pdf
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Acima edital ocorrido a poucos dias município do Estado do Espírito 

Santo referente ao cumprimento de RDC, NR, comprovação da gramatura 

comercializada, origem do EPI e ANVISA. 

 

9 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
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Acima edital ocorrido a poucos dias município do Estado do Espírito 

Santo referente ao cumprimento de RDC, NR, comprovação da gramatura 

comercializada, origem do EPI e ANVISA. 

 

 

Acima edital ocorrido a poucos dias município do Estado do Espírito 

Santo referente ao cumprimento de RDC, NR, comprovação da gramatura 

comercializada, origem do EPI e ANVISA. 
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Acima edital ocorrido a poucos dias município do Estado do Espírito 

Santo referente ao cumprimento de RDC, NR, comprovação da gramatura 

comercializada, origem do EPI e ANVISA. 

 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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Acima edital Federal ocorrido referente ao cumprimento de RDC, NR, 

comprovação da gramatura comercializada, origem do EPI e ANVISA. 
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Acima edital Federal ocorrido referente ao cumprimento de RDC, NR, 

comprovação da gramatura comercializada, origem do EPI e ANVISA. 
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Acima edital Municipal ocorrido referente ao cumprimento de RDC, NR, 

comprovação da gramatura comercializada, origem do EPI e ANVISA. 
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Acima edital Municipal ocorrido referente ao cumprimento de RDC, NR, 

comprovação da gramatura comercializada, origem do EPI e ANVISA. 
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Acima edital Municipal ocorrido referente ao cumprimento de RDC, NR, 

comprovação da gramatura comercializada, origem do EPI e ANVISA. 

 

 

Acima edital Municipal ocorrido referente ao cumprimento de RDC, NR, 

comprovação da gramatura comercializada, origem do EPI e ANVISA. 
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Acima edital Municipal ocorrido referente ao cumprimento de RDC, NR, 

comprovação da gramatura comercializada, origem do EPI e ANVISA. 
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Acima edital Municipal ocorrido referente ao cumprimento de RDC, NR, 

comprovação da gramatura comercializada, origem do EPI e ANVISA. 
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Acima edital Municipal ocorrido referente ao cumprimento de RDC, NR, 

comprovação da gramatura comercializada, origem do EPI e ANVISA. 
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Acima edital Municipal ocorrido referente ao cumprimento de RDC, NR, 

comprovação da gramatura comercializada, origem do EPI e ANVISA. 

 

Segundo a literatura acostada extraída do site da ANVISA, COFEM, Ministério 

da Saúde, Fundação Osvaldo Cruz, editais federais, estaduais e municipais 

avental de proteção de contágio deverá ser barreira microbiológica comprovada 

através laudos e possuir o CA do Ministério do Trabalho e Emprego.  

Através de guidelines, a SESA do ES e órgãos federais acostados, homologam 

seus editas baseando-se na necessidade de comprovação de eficácia de 

filtração viral (VFE) e eficácia de filtração bacteriana (BFE) quando pretendido 

adquirir avental utilizado como precaução de contagio.  
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Não se trata de adquirir um avental, mas sim de adquirir o avental que será 

utilizado em ambiente hospitalar com possibilidade de atender paciente 

contaminado.  

 

 
 

Vila Velha, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

____________________________________ 
MARCELA PEREIRA DE ALENCAR  

RG 12.792.003-1 IFF/RJ 
CPF 099.203.517-17 

DIRETORA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

Respeitando as condicionantes legais acima apresentadas necessário se faz 
que seja adquirido avental solicitando a apresentação de laudo de eficácia 
de filtração viral, bacteriana, atender as exigências contidas na NBR 16693 
e apresentar o CA do MTE.  
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